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DECRETO N.º 24.402-      EM 03 DE MAIO DE 2023. 

“DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 5º, alínea e “m” da Leia 
3.365/41 e, da Lei Orgânica  Municipal no art.75, XVII. 

 
CONSIDERANDO o interesse da administração pública municipal em imóvel 
localizado na atual Rua João Ferreira dos Santos, Mandacaru, neste Município, 
de propriedade de Z.Z TERRA PLANAGEM LTDA - ME, especialmente em razão 
de sua localização e dimensão; 
 
CONSIDERANDO o interesse público de se adquirir o imóvel com a finalidade de 
construção de edifício público; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação 
amigável ou judicial, em caráter de urgência, o imóvel abaixo relacionado: 

 
IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA: 

Área total de 8.290,00 m² (oito mil duzentos e noventa metros quadrado) que 
corresponde parte de imóvel urbano, localizado na atual Rua João Ferreira dos 
Santos, Mandacaru, neste Município, descrito no anexo I deste Decreto – laudo 
técnico de avaliação, planta de localização e situação, memorial descritivo e 
ficha de cadastro imobiliário. 

 
Art. 2º. A presente desapropriação destina-se a construção de edifício público, 
nos       termos art. 5º, “m”, do Decreto-Lei n.º 3365/41. 

 
Art. 3º. O imóvel expropriado já foi avaliado na forma da Lei e as despesas 
decorrentes da desapropriação a que refere o presente Decreto correrão à conta 
da dotação orçamentária constante do orçamento vigente. 

 
Art. 4º. Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a tomar as medidas 
administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente 
desapropriação. 
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Art. 5º. Embora a própria lei de desapropriação (Decreto-Lei nº 3.365/41), em seu 
artigo 34, disponha que o “levantamento do preço será deferido mediante prova 
da propriedade, tal fato não impede o pagamento de indenização ao possuidor 
que comprovar a condição, mansa e pacífica, de posse sobre o imóvel", 
comprovando-se também a condição para a lavratura da escritura pública. 

 
Art. 6º. É parte integrante deste Decreto o anexo I – laudo técnico de avaliação, 
planta de localização e situação, memorial descritivo, certidão de inteiro teor e 
ficha de cadastro imobiliário. 

 

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.402 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO 1 
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